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P A R E C E R 

 

PROJETO DE LEI nº 140/2024 

Proponente: Deputado Dr. GEORGE LINS  

Relator: Deputado Cabo MACIEL  

 

Dispõe sobre a Política Estadual de proteção e direito de 

matrícula de crianças e adolescentes migrantes, 

refugiadas, apátridas e solicitantes de refúgio, com idade 

até 16 (dezesseis) anos, nas redes públicas de educação 

básica no âmbito do Estado do Amazonas. 

             

I – RELATÓRIO: 

  Na data de 07 de março de 2024, foi apresentado pelo ilustre Deputado Dr. GEORGE 

LINS, o Projeto de Lei nº 140/2024, em cujo objeto da Lei, incluso em seu Art. 1º caput, informa que: 

PL nº 140/2024, Art. 1º Fica instituída a Política Estadual de proteção e direito de matrícula de 

crianças e adolescentes migrantes, refugiadas, apátridas e solicitantes de refúgio, com idade até 16 

(dezesseis) anos, nas redes públicas de educação básica do Estado do Amazonas, sem o requisito de 

documentação comprobatória de escolaridade anterior e sem discriminação em razão de 

nacionalidade ou condição migratória.  

  Inicialmente, submetido à Comissão de Constituição, Justiça e Redação – CCJR, e sob 

a relatoria da eminente Deputada DÉBORA MENEZES, esta apresentou EMENDA MODIFICATIVA ao 

§6º do Art. 1º, do PL nº 140/2024, nos seguintes termos: 

PROJETO DE LEI nº 140/2024 

EMENDA MODIFICATIVA 
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Altera-se o §6º, do artigo 1º, do Projeto de Lei nº 140/2024, com a 

seguinte redação: 

“§6º O processo de avaliação/classificação será feito, 

preferencialmente, na língua materna do estudante, cabendo aos sistemas 

de ensino definirem esse atendimento.” 

(...) 

  Ato contínuo, manifestou voto favorável à admissibilidade do Projeto de Lei nº 

140/2024, nos termos da Emenda Modificativa apresentada no âmbito da CCJR/ALEAM. 

  Em seguida, encaminhado à Comissão de Assuntos Econômico - CAE, e sob a relatoria 

do ilustre Deputado JOÃO LUIZ, este manifestou voto favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 

140/2024, nos termos da Emenda Modificativa apresentada no âmbito da CCJR/ALEAM.                       

  Posteriormente, encaminhado à Comissão de Educação - COED, e avocado por seu 

Presidente, passo a emitir voto. 

  É o relatório, no essencial. 

 

II - FUNDAMENTAÇÃO: 

  O Projeto de Lei nº 140/2024, em cujo objeto da Lei, incluso em seu Art. 1º caput, 

informa que: PL nº 140/2024, Art. 1º Fica instituída a Política Estadual de proteção e direito de 

matrícula de crianças e adolescentes migrantes, refugiadas, apátridas e solicitantes de refúgio, com 

idade até 16 (dezesseis) anos, nas redes públicas de educação básica do Estado do Amazonas, sem 

o requisito de documentação comprobatória de escolaridade anterior e sem discriminação em razão 

de nacionalidade ou condição migratória. 

  Desta forma, o referido Projeto de Lei tem em seu objeto: “a proteção e direito de 

matrícula de crianças e adolescentes migrantes, refugiadas, apátridas e solicitantes de refúgio, com 

idade até 16 (dezesseis) anos, nas redes públicas de educação básica do Estado do Amazonas”. 

  Nesse contexto, a Constituição Federal/1988 em seu artigo 5º, §3º, DETERMINA, 

enquanto direito fundamental irrenunciável, tratamento igualitário aos brasileiros e estrangeiros 
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residentes no país; e que os Tratados e CONVENÇÕES INTERNACIONAIS dos quais o Brasil seja 

signatário são equivalentes às Emendas Constitucionais. Nesses termos repriso os referidos 

dispositivos constitucionais, verbis: 

Constituição Federal/1988 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 

do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes: 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que 

forem aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três 

quintos dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas 

constitucionais. 

  Ainda nesse contexto, pelo Decreto Federal nº 99.710, de 21.Nov.1990, o Congresso 

Nacional aprovou a “Convenção Internacional sobre os Direitos da Criança”, garantindo a toda 

criança de origem estrangeira, entre outros direitos, as seguintes regras internacionais de direitos 

humanos aplicáveis a toda criança e adolescente, e das quais o Brasil é signatário: 

DECRETO No 99.710, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1990. 

 Promulga a Convenção sobre os Direitos da Criança. 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Legislativo 

n° 28, de 14 de setembro de 1990, a Convenção sobre os Direitos da Criança, a qual 

entrou em vigor internacional em 02 de setembro de 1990, na forma de seu artigo 

49, inciso 1; 

Considerando que o Governo brasileiro ratificou a referida Convenção em 

24 de setembro de 1990, tendo a mesmo entrado em vigor para o Brasil em 23 de 

outubro de 1990, na forma do seu artigo 49, incisos 2; 

DECRETA: 

Art. 1° A Convenção sobre os Direitos da Criança, apensa por cópia ao 

presente Decreto, será executada e cumprida tão inteiramente como nela se 

contém. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 21 de novembro de 1990; 169° da Independência e 102° da 

República. 

Artigo 2 

1. Os Estados Partes respeitarão os direitos enunciados na presente 

Convenção e assegurarão sua aplicação a cada criança sujeita à sua jurisdição, sem 

distinção alguma, independentemente de raça, cor, sexo, idioma, crença, opinião 

política ou de outra índole, origem nacional, étnica ou social, posição econômica, 

deficiências físicas, nascimento ou qualquer outra condição da criança, de seus pais 

ou de seus representantes legais. 

2. Os Estados Partes tomarão todas as medidas apropriadas para assegurar 

a proteção da criança contra toda forma de discriminação ou castigo por causa da 

condição, das atividades, das opiniões manifestadas ou das crenças de seus pais, 

representantes legais ou familiares. 

Artigo 4 

Os Estados Partes adotarão todas as medidas administrativas, legislativas e 

de outra índole com vistas à implementação dos direitos reconhecidos na presente 

Convenção. Com relação aos direitos econômicos, sociais e culturais, os Estados 

Partes adotarão essas medidas utilizando ao máximo os recursos disponíveis e, 

quando necessário, dentro de um quadro de cooperação internacional. 

Artigo 6 

1. Os Estados Partes reconhecem que toda criança tem o direito inerente à 

vida. 

2. Os Estados Partes assegurarão ao máximo a sobrevivência e o 

desenvolvimento da criança. 

 

Artigo 18 

1. Os Estados Partes envidarão os seus melhores esforços a fim de assegurar 

o reconhecimento do princípio de que ambos os pais têm obrigações comuns com 

relação à educação e ao desenvolvimento da criança. Caberá aos pais ou, quando 

for o caso, aos representantes legais, a responsabilidade primordial pela educação 
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e pelo desenvolvimento da criança. Sua preocupação fundamental visará ao 

interesse maior da criança. 

2. A fim de garantir e promover os direitos enunciados na presente 

convenção, os Estados Partes prestarão assistência adequada aos pais e aos 

representantes legais para o desempenho de suas funções no que tange à 

educação da criança e assegurarão a criação de instituições, instalações e serviços 

para o cuidado das crianças. 

3. Os Estados Partes adotarão todas as medidas apropriadas a fim de que as 

crianças cujos pais trabalhem tenham direito a beneficiar-se dos serviços de 

assistência social e creches a que fazem jus. 

Artigo 22 

1. Os Estados Partes adotarão medidas pertinentes para assegurar que a 

criança que tente obter a condição de refugiada, ou que seja considerada como 

refugiada de acordo com o direito e os procedimentos internacionais ou internos 

aplicáveis, receba, tanto no caso de estar sozinha como acompanhada por seus 

pais ou por qualquer outra pessoa, a proteção e a assistência humanitária 

adequadas a fim de que possa usufruir dos direitos enunciados na presente 

convenção e em outros instrumentos internacionais de direitos humanos ou de 

caráter humanitário dos quais os citados Estados sejam parte. 

2. Para tanto, os Estados Partes cooperarão, da maneira como julgarem 

apropriada, com todos os esforços das Nações Unidas e demais organizações 

intergovernamentais competentes, ou organizações não-governamentais que 

cooperem com as Nações Unidas, no sentido de proteger e ajudar a criança 

refugiada, e de localizar seus pais ou outros membros de sua família a fim de obter 

informações necessárias que permitam sua reunião com a família. Quando não for 

possível localizar nenhum dos pais ou membros da família, será concedida à 

criança a mesma proteção outorgada a qualquer outra criança privada permanente 

ou temporariamente de seu ambiente familiar, seja qual for o motivo, conforme o 

estabelecido na presente convenção. 

Artigo 23 

1. Os Estados Partes reconhecem que a criança portadora de deficiências 

físicas ou mentais deverá desfrutar de uma vida plena e decente em condições que 
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garantam sua dignidade, favoreçam sua autonomia e facilitem sua participação 

ativa na comunidade. 

2. Os Estados Partes reconhecem o direito da criança deficiente de receber 

cuidados especiais e, de acordo com os recursos disponíveis e sempre que a criança 

ou seus responsáveis reúnam as condições requeridas, estimularão e assegurarão 

a prestação da assistência solicitada, que seja adequada ao estado da criança e às 

circunstâncias de seus pais ou das pessoas encarregadas de seus cuidados. 

3. Atendendo às necessidades especiais da criança deficiente, a assistência 

prestada, conforme disposto no parágrafo 2 do presente artigo, será gratuita 

sempre que possível, levando-se em consideração a situação econômica dos pais 

ou das pessoas que cuidem da criança, e visará a assegurar à criança deficiente o 

acesso efetivo à educação, à capacitação, aos serviços de saúde, aos serviços de 

reabilitação, à preparação para o emprego e às oportunidades de lazer, de maneira 

que a criança atinja a mais completa integração social possível e o maior 

desenvolvimento individual factível, inclusive seu desenvolvimento cultural e 

espiritual. 

4. Os Estados Partes promoverão, com espírito de cooperação internacional, 

um intercâmbio adequado de informações nos campos da assistência médica 

preventiva e do tratamento médico, psicológico e funcional das crianças 

deficientes, inclusive a divulgação de informações a respeito dos métodos de 

reabilitação e dos serviços de ensino e formação profissional, bem como o acesso 

a essa informação, a fim de que os Estados Partes possam aprimorar sua 

capacidade e seus conhecimentos e ampliar sua experiência nesses campos. Nesse 

sentido, serão levadas especialmente em conta as necessidades dos países em 

desenvolvimento. 

 

Artigo 28 

1. Os Estados Partes reconhecem o direito da criança à educação e, a fim de 

que ela possa exercer progressivamente e em igualdade de condições esse direito, 

deverão especialmente: 

a) tornar o ensino primário obrigatório e disponível gratuitamente para 

todos; 
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b) estimular o desenvolvimento do ensino secundário em suas diferentes 

formas, inclusive o ensino geral e profissionalizante, tornando-o disponível e 

acessível a todas as crianças, e adotar medidas apropriadas tais como a 

implantação do ensino gratuito e a concessão de assistência financeira em caso de 

necessidade; 

c) tornar o ensino superior acessível a todos com base na capacidade e por 

todos os meios adequados; 

d) tornar a informação e a orientação educacionais e profissionais 

disponíveis e accessíveis a todas as crianças; 

e) adotar medidas para estimular a freqüência regular às escolas e a redução 

do índice de evasão escolar. 

2. Os Estados Partes adotarão todas as medidas necessárias para assegurar 

que a disciplina escolar seja ministrada de maneira compatível com a dignidade 

humana da criança e em conformidade com a presente convenção. 

3. Os Estados Partes promoverão e estimularão a cooperação internacional 

em questões relativas à educação, especialmente visando a contribuir para a 

eliminação da ignorância e do analfabetismo no mundo e facilitar o acesso aos 

conhecimentos científicos e técnicos e aos métodos modernos de ensino. A esse 

respeito, será dada atenção especial às necessidades dos países em 

desenvolvimento. 

Artigo 29 

1. Os Estados Partes reconhecem que a educação da criança deverá estar 

orientada no sentido de: 

a) desenvolver a personalidade, as aptidões e a capacidade mental e física 

da criança em todo o seu potencial; 

b) imbuir na criança o respeito aos direitos humanos e às liberdades 

fundamentais, bem como aos princípios consagrados na Carta das Nações Unidas; 

c) imbuir na criança o respeito aos seus pais, à sua própria identidade 

cultural, ao seu idioma e seus valores, aos valores nacionais do país em que reside, 

aos do eventual país de origem, e aos das civilizações diferentes da sua; 

d) preparar a criança para assumir uma vida responsável numa sociedade 

livre, com espírito de compreensão, paz, tolerância, igualdade de sexos e amizade 

PÁGINA 10

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : F34780F200114186 . CONSULTE EM http://aleam.ikhon.com.br/verificador

PÁGINA 7



 
 
 
 
 

PODER LEGISLATIVO 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO AMAZONAS 
 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
 

 

Av. Mário Ypiranga Monteiro, 3950 - Parque Dez - 69.050-030 - Manaus/AM     -     Ed. Dep. José de Jesus Lins de Albuquerque  -  2º Andar - Sala 204 
Fones: (92) 3183-4403 / 4404 / 4405     -     Fax: (92) 3183-4403 

entre todos os povos, grupos étnicos, nacionais e religiosos e pessoas de origem 

indígena; 

e) imbuir na criança o respeito ao meio ambiente. 

2. Nada do disposto no presente artigo ou no Artigo 28 será interpretado de 

modo a restringir a liberdade dos indivíduos ou das entidades de criar e dirigir 

instituições de ensino, desde que sejam respeitados os princípios enunciados no 

parágrafo 1 do presente artigo e que a educação ministrada em tais instituições 

esteja acorde com os padrões mínimos estabelecidos pelo Estado. 

  Desta forma, o Projeto de Lei nº 140/2024 HARMONIZA-SE plenamente com os 

Princípios constitucionais instituídos nos artigos 5º, §3º, de nossa Carta Federal/1988, assim como, 

na observância de direitos fundamentais indisponíveis, referentes a obrigatória observância dos 

direitos humanos instituídos na “Convenção Internacional sobre os Direitos da Criança”, aprovada 

pelo Decreto Federal nº 99.710, de 21.Nov.1990, com aprovação procedida pelo Congresso 

Nacional, e das quais o Brasil é signatário. 

  Quanto a iniciativa, o referido Projeto de Lei encontra-se no campo da competência 

legislativa concorrente, nos termos do Art. 24, incisos XII e XV, da Carta Federal/1988, verbis: 

Constituição Federal/1988 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre: 

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 

XV - proteção à infância e à juventude. 

III - VOTO: 

  Por tudo acima exposto, e alicerçado em toda a fundamentação exarada no presente 

Parecer emito VOTO FAVORÁVEL a regular tramitação e aprovação do Projeto de Lei nº 140/2024, 

de autoria do eminente Deputado Dr. GEORGE LINS, nos termos da Emenda Modificativa 

apresentada no âmbito da Comissão de Constituição, Justiça e Redação – CCJR. 
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  É como voto, salvo melhor juízo do Colendo Plenário desta Egrégia Casa de Leis. 

  S.R., da Comissão de Educação, da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, 

em Manaus-AM, aos 12 dias do mês de agosto de 2024. 

 

                                            ALCIMAR MACIEL PEREIRA – Cabo Maciel 

Deputado Estadual – PL 

Presidente da COED/ALEAM 

Relator 
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